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Requerente: 
Advogado: 
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Dr. Eduardo Chaves de Alencar, OAB/CE 30525 
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Preposto:  
Advogada:  
 

José Márcio de Freitas Lucas, CPF 049.586.193-64 
Drª Leidemara Oliveira Sousa, OAB/CE 29.091 

 
Aos 11/03/2019, às 09:30h, nesta cidade de Limoeiro do Norte, Estado do 

Ceará, na sala de audiência do 2ª Vara da Comarca de Limoeiro do Norte, onde presente 
se encontrava o(a) mediador/conciliador(a)  CLÁUDIA NÉRY NUNES DE SOUSA, mat. 
274, regulamentado nos termos da Resolução nº 125/2010 do CNJ, abaixo-assinado, foi 
aberta a sessão de mediação/conciliação, em que consta o comparecimento do Advogado da 
parte autora. Ausentes a parte autora, Maria Idaiane Leite Sousa e a parte promovida, 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT. 

Neste momento, a Conciliadora disse que o presente ato fica prejudicado em 
virtude da ausência da promovida, cuja citação não está comprovada, pois o AR da carta de 
citação de fl. 32 não retornou. 
  Em seguida, a Conciliadora encaminhou os autos para redesignação da 
audiência de conciliação. Expedientes necessários. 
  Nada mais havendo a tratar, dou por encerrada a presente audiência, 
encaminho os presentes autos para (a) Juiz(a) de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de 
Limoeiro do Norte/CE. Eu, ______, (Cláudia Néry Nunes de Sousa) 
Conciliadora/Mediadora Judicial, digitei-o e subscrevi-o. 
 

Conciliadora/Mediadora: 
   

Advogado do Requerente: 
   


